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                                                   Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2024. 

 

COMUNICAÇÃO Nº450/2024 – TJD/RJ 

 

 

 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Rafael de Medeiros Espíndola, 

presentes os Auditores Dr. Erick da Silva Regis, Abrahão Teixeira de 

Mendonça, Luis Claudio Amaral, Zoser Plata Bondim Hardman de 

Araújo, Dr. Sergio Henrique Silva Aguiar e o Procurador Dr. Bruno 

Rodrigues, ausência justificada do Dr. Gustavo Tostes, reuniu-se às 

15h17min do dia 11 de dezembro de 2024, no Auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 

das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a 2ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 

deliberações.  

 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                  

 

 

2) Processo: nº 464/24 

1º) Denunciado: Matheus Alves França (Atleta do São Cristovão FR) 

Tipificação: Art. 250 § 1º, INCISO II do CBJD. 

2º) Denunciado: Julio Cesar da Costa Celestino de Mendonça 

(Massagista do São Cristovão FR) 

Tipificação: Art. 243-F 1º do CBJD. 

3º) Denunciado: Marson de Souza Almeida (Técnico do São Cristovão 

FR) 

Tipificação: Art. 243-F 1º do CBJD. 

Jogo: São Gonçalo EC x  São Cristovão FR  

Categoria: Campeonato Estadual –Serie B1 – Profissional  

Data jogo: 02/11/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Andre Ricardo Passos Homem  

Auditor Relator: Dr. Abrahão Teixeira de Mendonça 
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Resultado: Denúncia retirada de pauta, em razão do julgamento já 

realizado pela 5ª CDR. 

 

 

 

3) Processo: nº 465/24 

1º) Denunciado: Bruno André Azevedo Ribeiro (Atleta do Vasco da 

Gama SAF) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º INCISO II do CBJD. 

2º) Denunciado: Lucas Vieira dos Santos (Atleta do CR Flamengo) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

3º) Denunciado: Wanderson Junior de Souza Vaz (Atleta do CR 

Flamengo) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º INCISO II do CBJD. 

4º) Denunciado: Anderson Junio Felix o Nascimento (Atleta do Vasco da 

Gama SAF) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

5º) Denunciado: Fabricio de Macedo Souza (Preparador de Goleiro do 

Vasco da Gama SAF) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Vasco da Gama SAF x CR Flamengo 

Categoria: Campeonato Estadual – Série A – SUB 17  

Data jogo: 17/11/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique (Vasco da 

Gama SAF), Rodrigo Frangelli (CR Flamengo) 

Auditor Relator: Dr. Erick da Silva Regis 

 

Apresentado pelas defesas do CR Flamengo e Vasco da Gama prova 

de vídeo. 

 

 

Depoimento pessoal do Dr. Lucas Vieira dos Santos, CPF: 087.604.513-19- 

Atleta do CR Flamengo. 

 

“Que indagado como foi a sua expulsão esclareceu que ao estravar na 

comemoração do gol chutou a bandeirinha de canto. Fato que gerou 

um empurra empurra e sua expulsão. Indagado pelo seu defensor se 
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teve a intensão de desrespeitar a agremiação adversária o denunciado 

esclareceu que não, que tinha intensão apensa de comemorar o gol . 

 

 

 

Depoimento pessoal do Dr. Wanderson Junior de Souza, CPF: 

705.097.691-10 - Atleta do CR Flamengo. 

 

“Que indagado como foi a sua expulsão esclareceu que ao estravar na 

comemoração do gol chutou o mastro da bandeirinha e que foi o 

primeiro a praticar este ato. Fato que gerou um empurra empurra e sua 

expulsão. Indagado pela procuradoria se chegou a fechar a mão 

durante a confusão o  mesmo informou que não.  Indagado pelo seu 

defensor se teve a intensão de desrespeitar a agremiação adversária o 

denunciado esclareceu que não, que tinha intensão apensa de 

comemorar o gol . 

 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma) partida convertida em advertência, nos termos do art. 250 do 

CBJD, em razão da desclassificação do art. 254-A § 1º, II do CBJD. 

Por unanimidade de votos suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 

partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) 

partida convertida em advertência, nos termos do art. 250 do CBJD, 

em razão da desclassificação do art. 254-A § 1º, II do CBJD. 

Por maioria de votos absolvido o 4º denunciado, quanto à imputação 

do art. 258 do CBJD. Voto divergente do Dr. Rafael Espindola que 

aplicava 1(uma) partida, convertida em advertência no art. 250 do 

CBJD.  

Por unanimidade de votos suspenso o 5º denunciado em 1(uma) 

partida, convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 

do CBJD. 
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4) Processo: nº 466/24 

Denunciado: Leandro Otavio Batista dos Santos (Atleta do Americano 

FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º, INCISO II do CBJD. 

Jogo: Resende FC x Americano FC 

Categoria: Campeonato Estadual –Serie A2 – SUB 20  

Data jogo: 19/11/2024 

Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditor Relator: Dr. Luis Claudio Amaral 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

254-§ 1º, II do CBJD. 

 

 

 

5) Processo: nº 467/24 

Denunciado: Zinzane FC (Associação) 

Tipificação: Art. 213, INCISO III do CBJD. 

Jogo: Serrano FC  x  Zinzane FC 

Categoria: Campeonato Carioca –Serie A2 –  SUB 15 

Data jogo: 20/11/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor Relator: Dr. Sergio Henrique Silva Aguiar 

 

 

Resultado: Processo foi retirado de pauta, para aditamento pelo 

procurador Dr. Bruno Rodrigues por seu próprio requerimento.  

 

 

 

6) Processo: nº 468/24 

Denunciado: Cauã Suman Barbosa (Atleta do América FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º, INCISO II do CBJD. 

Jogo: Artsul FC  x  América FC  

Categoria: Campeonato Estadual –Serie A2 – SUB 20 

Data jogo: 21/11/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Mauro Chidid 
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Auditor Relator: Dr. Zoser Plata Bondim Hardman de Araújo 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

250 sendo desclassificando o art. 254-§ 1º, II do CBJD. 

 

 

 

7) Processo: nº 469/24 

Denunciado: Ramiro Barbosa de Aguiar (Preparador de Goleiro do AD 

Cabofriense) 

Tipificação: Art. 258 § 2º, INCISO II do CBJD. 

Jogo: Resende FC  x  AD Cabofriense 

Categoria: Campeonato Estadual –Serie A2 – SUB 15 

Data jogo: 21/11/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Edmundo Neto 

Auditor Relator: Dr. Abrahão Teixeira de Mendonça 

 

 

Resultado: Por maioria de votos, absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 258 § 2º, II do CBJD. Voto divergente do Dr. Zoser 

Hardman e Dr. Rafael Espindola que aplicavam1(uma) partida com 

advertência no mesmo artigo do CBJD.  

Solicitado pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão 

 

 

 

8) Processo: nº 470/24 

Denunciado: Renan de Oliveira Ribeiro (Preparador Físico do AA 

Portuguesa) 

Tipificação: Art. 258 § 2º, INCISO II do CBJD. 

Jogo: AA Portuguesa  x  Nova Iguaçu FC 

Categoria: Campeonato Estadual – Serie A – SUB 17 

Data jogo: 23/11/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Edmundo Neto 

Auditor Relator: Dr. Sergio Henrique Silva Aguiar 
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Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 

partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 § 

2º, II do CBJD. Voto divergente do relator Dr. Sergio Henrique Silva Aguiar 

e do Dr. Luis Claudio Amaral que absolviam quanto à imputação do art. 

Art. 258 § 2º, II do CBJD. 

 

 

 

9) Processo: nº 471/24 

Denunciado: João Victor Simões de Oliveira (Árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD. 

Jogo: CR Flamengo  x  Vasco da Gama SAF 

Categoria: Campeonato Estadual –Serie A – SUB 17 

Data jogo: 23/11/2024 

Representante legal do denunciado: AUSENTE  

Auditor Relator: Dr. Luis Claudio Amaral 

 

 

“Que indagado pelo procurador Dr. Bruno Rodrigues, o Dr. Dr. João 

Victor Simões de Oliveira, CPF: 150.682.127-84 – Árbitro da Partida.  

esclareceu que o auxiliar técnico estava cobrando cartão vermelho 

como consta na súmula. 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 266 do CBJD. 

Procurador requereu baixa com urgência do processo para apuração 

de demais infrações. 

 

 

 

10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

 

11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
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12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

 

13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

 

14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

 

15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h13min. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

Rafael de Medeiros Espínola  

Presidente da Comissão 

 

 

Michele Bernardo 

Secretária Adjunta 

 

 

 

 

 

 

 


